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Diário Oficial 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHAND_RA 

Criado pela Lei N.° 161, de 21 de Outubro de 1975 

XIX; ALIIAIMA-PARAP3A, em 17 de outubro de 1994 N.° 44 

LEI N2 158/941 de 17 de outubro de 1994 

AUTORIZA O PODER ExECUTIVO MUNICIPAL A 

EFETUAR COMPRL :VOU DESAPROPRIA00 DE 
ÁREAS ra TERRAS PARA LOTEAR E DISTRIBuIR 
cw PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ALHANDRA, ESTAMO DA PA 

inkv ne uso das afribui0es que lhe são conferidas pelo Artigo 73/ Inciso IV, 

. .-,,mbinado com o Artigo 93, Inciso I, Letra "dee, ambos da Lei Orgânica MUnici 

Faz saber que o Plenário da MARA MUNICIPAL aprovou e ele sanciona a se 

2.-infe Lei: 

Art. IQ - Pica o Poder Executivo Municipal, autorizado à efetuar 

-ovapra e/ou desapropriação de Terrenos localizados na Zona Urbana deste , Mbnicí 
2 

-to, n.o total de 43.360 m. (Quarenta e Três Mil, Trezentos e Sessenta Metros 

.uadradoes), que constam pertencer ao Senhor JOSÉ HENRIQUE DA SILVA e ESPÓLIO 

FAMÍLIA GUEDES ALCCFCRADO, com a seguinte delinitação; 

Ao Norte = Rua do Oiteiro 

Ao Sul = Fazenda Árvore Alta 

Lente = Propriedade da Senhora JOANA PEREIRA 

Oeste = Rua Saiatiel Carneiro da Cunha 

Art. 22 — A área pertencente ao primeiro mencionado, corresponda 

38.634 m, avaliada pela comino ESPECIAL desta Prefeitura, conforma Portaria 

nQ 034/94-GPMA, de 12 de setembro de 1994, anexa, am R$ 6.948,00 (Seis Mil, No 

-7eoenfos e Quarenta e Oito Reais), numa média de R$ 1.800,00 por Hectare. 

Art. 32 — A área pertencente ao segundo mencionado* corresponde 

2 
a 4,728 mo, avaliada em R$ 849,60 (Oitocentos e Quarenta e Nove Reais e Seesen 

Centavos), no valor de R$ 1.800,00 por Hectaree 
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Art. 42 . A área de que trata este Projeto, destina-se a divisão 

em Lotes Populares de 8:00 x 15:00 metros à serem doados à PESSOAS CARENTES re 

sidentes no Município. 

Art. 52 - A distribuição dos Lotes de Terrenos, será feita atra 

vis de um cadastramento e depois analisado por Ima Comiesão Especial. 

Art. 62 — Revogadas as dispoeições em contrário. 

Art. 72 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA, em 17 de outubro de 

1994; 352 ANIVERSÁRIO re EMANCIPAOLO POLÍTICA DO MUNICÍPIO. 

LEI N9 159/94, de 17 de outubro de 1994 

AUTORIZA C PODER ia±,CUTIVO MUNICIPAL A 

CELEBRAR CONVÊNIO COM ENTIDADE F/LANTR6 

PICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Ftak-1,ITO CONSTITUCIONAL MO MUNICÍPIO DE ALEAKDRA, ESTAMO DA PA 

AIBA, no uso das atribuiçOes que lhe são conferidas pelo Artigo 73, Incisos IV 

e XII da Lei Organica Municipal, Faz saber que o PlenArio da OlaJARA MUNICIPAL 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a cele-

brar CONVÊNIO com a ASSOCIA00 ME PROTEÇU À FITERNIDADE E A INFANCIA DE ALHAN-
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DRA, pelo prazo de 01 ano, renovável por igual período, para melhor/as no atem. 

dimento à Saúde do Municipio. 

§ I . O Poder Páblico Municipal, destinará inna verba de sUbven. 

mensal à ASSOCIAÇÂO DE PROTFOO 1 MATI2rIDADE E A IMPINGIA DE ALHANDRA, a 

quantia de R$ 6.500,00 (Seis Mil e Quinhentos Reais), sendo, R$ 4.000,00 (Qua 

tro Mil Reais), em espécie e o complemento, no pagamento de Enérgia El4trica, 

Água e Salários dos Servidores Municipais à disposição daquela Entidade. 

§ II - Fica a ASSOCIAÇÂO DE PROTEÇÂO À MATEENIDADE E A INFÂNCIA 

-jE =ANDRA, obrigada à encaminhar ao Executivo Municipal, até o 102 dia do môo 

w422 (ivente, a prestn%c de contas aos repasses oriundos do C0riv21110 celebrado 

entre as partes, para viabilizar o envio da Prestação de Contas do MUnic/pio à 

E.,erem remetias ao Tribunal de Contas do Estado, atè o 202 dia do mas. 

§ /II - O não cumprimento do prazo estabelecido no Inciso anteri 

ar, implicará na luspensão dos repasses futuros. 

Art. 22 - A celebração do Convênio a que se refere este Projeto 

de Lei, agora tranlformado em Lei, tem por objetivo, prioriser o atendimento Mé 

dico-Hospitalar à Comunidade de Aihandra, através dos critérios estabelecidos e 

0n2tentes do Convênio. 

Art. 32 - Revogadas as disposiçUe em contrário. 

Art. 42 . Esta Lei entrará em vigor na data de sua pUblicação. 

PAÇO DA PRWLITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA, em 17 de outubro de 

1994; 352 ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇIO POLITICA DO MUNIOIPIO. 
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PORTAnIA Ne 1501/95-9 4 de 3/ de wooto de 1995 

O PR12E7Te C.U3TTTUCTenAL Me municfm DR AWAgDnAs

237A1O DA PA.1,AlliA, no teoc atrizmigBea que ne e%e onferise 

▪ e1GArtlee 93, :nelso TI, letra le%, Sa Lei Catàllules LIAniels1; 

7'zmear os Jenhcrets PriÃCID MANO= riMAL, vunran 

• .ít:ICAP: TIE Árkr,Le CM,X1:1,10 .1 AM/ LUZ lfinT23 • SENVO2P3 Rã= c,itnvi, 

IMO DA 4I1VÁ, par 2C;.-2 :'2esidêneia do rxineiro, oc. .stituixew. a 

Cer/2310 1;3=U D AVALIATX0 para de,:alroprieçU efóu co re de 

e!reac de ''erre, - rárte ?áialleo '.1JEleipa1l, e atilísÉe 

in1;aesee devzndo et.. s.,Jar no LalÁdo de ?,-iraliaçte U2 se 

-.tez .1.n=a1Oes: 

dG Lo c ou .!brea de ':'Jerra nua è. ser 3.4? 

owcrer:wisüal 

mites f2s 

2.apre.iwindet;. 

/4, 
;1•41111 

cure. 

▪ ri f: 1  de Prorrietário e ...,?ere;;c: 

• 7r1er ,51e.; 5enveltertse ex±s,ertes na ewea! 

edic'nL! lznerais e frieltate, Jam oc:no, ce 

e ':.2tf:..1tura a g;.rea à oer 

71 Levantw'entes de Ábltew 2tktc 

Zote&uol e, se for e esse, a citu.wU t tral ;junte ac 

'ata r ia entrart,_ vt.e.or na iate :.2.42 
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